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S U M Á R I O 
L E I N . 3.741, D E 24-1-1957 — A p r o v a n d o o acordo 

que especifica, celebrado e m 29 de agosto de 
1955 entre o G o v e r n o do Estado e o Ins t i tu to 
N a c i o n a l de I m i g r a ç ã o e C o l o n i z a ç ã o . 

L E I N . 3.742, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre t r ans 
f o r m a ç ã o d a Esco la N o r m a l " C o r o n e l J o s é 
C r u z " , de A v a r é , e m Ins t i tu to de E d u c a ç ã o , e 
d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L E I N . 3.743, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
c r i a ç ã o de u m g i n á s i o estadual n a cidade de 
R i o das Pedras e no bai r ro do I m i r i m , m u n i 
c í p i o da C a p i t a l . 

L E I N . 3.744, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre c r i a 
ç ã o de u m g i n á s i o of ic ia l n a cidade de M a r a c a í 
e no 31.o s u b d i s t r í t o ( Ibi rapuera) , do d is t r i to 
d a sede do m u n i c í p i o da C a p i t a l . 

L E I N . 3.745, D E 24-1-1957 — Passando a deno
mina r - se " D r . Pedro da R o c h a B r a g a " o g r u 
po escolar da U s i n a M i r a n d a , em P i r a j u í . 

L E I N . 3.746, D E 24-1-1957 — Passando a deno
mina r - se " O t a v i a n o Soares A l b u q u e r q u e " o G i 
n á s i o Es t adua l do m u n i c í p i o de Pedro de T o 
ledo. 

L E I N . 3.747, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre c r i a 
ç ã o de G i n á s i o s Es taduais nas cidades de B a s 
tos, G u a r a c i , M a c a u b a l , M i r a n t e do P a r a n a p a -
nema , S ã o Ben to do S a p u c a í , T a b a p u ã e A g u a s 
de L i n d ó i a . 

L E I N . 3.748, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
funcionamento , como Colég io , da Esco la N o r 
m a l e G i n á s i o Es t adua l " A n h a n g u e r a " , desta 
C a p i t a l . 

L E I N . 3.749, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
c r i a ç ã o de u m g i n á s i o es tadual n a cidade de 
G u a r a r e m a . 

L E I N . 3.750, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
o funcionamento, como Colégio , do G i n á s i o E s 
t a d u a l de Guararapes . 

L E I N . 3.751, D E 24-1-1957 — Passando a deno
m i n a r - s e " D . L u l z a M a c u c o " , o G i n á s i o E s t a - ' 
d u a l do ba i r ro do Macuco , n a cidade de Santos . 

L E I N . 3.752, D E 24-1-1057 — Dispodo sobre 
c r i a ç ã o de u m Curso de F o r m a ç ã o de Professo
ras de E d u c a ç ã o D o m é s t i c a e T raba lhos M a 
nuais , anexo à Esco la Indus t r i a l do S e m i n á r i o 
de Educandas , da C a p i t a l . 

L E I N . 3.753, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
funcionamento , como Colég io , da Esco la N o r 
m a l e G i n á s i o Es t adua l " C a p . P o r f í r i o A . P i 
m e n t e l " , de M o n t e A p r a z í v e l . 

L E I N . 3.754, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
c r i a ç ã o de u m g i n á s i o estadual nas cidades de 
M a n d u r i e Iacanga . 

L E I N . 3.755, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
a i n s t a l a ç ã o de f in i t iva dos g i n á s i o s estaduais 
de Pres idente Bernardes e outros que especifica. 

L E I N . 3.756, D E 24-1-1957 — C r i a n d o u m g i n á 
sio es tadual n a cidade de G e n e r a l Salgado. 

L E I N . 3.757, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , ,por d o a ç ã o de i m ó v e l s i tuado e m T a 
b a p u ã e dest inado à i n s t a l a ç ã o do G i n á s i o E s 
t adua l l oca l . 

L E I N . 3.758 D E 24-1-1957 — D a n d o nova r e d a 
ç ã o ao p a r á g r a f o ú n i c o do a r t igo 24, da L e i n . 
3.344, de 12 de j ane i ro de 1956. 

L E I N . 3.759, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre a q u i 
s i ção , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado e m C a 
choe i ra P a u l i s t a e dest inado à i n s t a l a ç ã o do 
G r u p o Esco la r loca l . 

L E I N . 3.760, D E 24-1-1957 — Al t e rando incisos 
das Le i s n . 2.482, de 31 de dezembro de 1953 e d a 
L e i n . 2.917, de 28 de dezembro de 1954. 

L E I N . 3.761, D E 24-1-1957 — D a n d o nova r eda 
ç ã o ao i t em I V do n . 139 do ar t igo l .o da L e i 
n . 2.917, de 28 de dezembro de 1954. 

L E I N . 3.762, D E 24-1-1957 — D a n d o nova r eda 
ç ã o ao i t em I I da r e l a ç ã o n . 54 do ar t igo l . o d a 
L e i n . 3.333, de 31-12-1955. 

L E I N . 3.763 J J E 24-1-1957 — Concedendo a u x i l i o à 
" A s s o c i a ç ã o de P r o t e ç ã o e A s s i s t ê n c i a à M a t e r 
n idade e à I n f â n c i a " , de S ã o M i g u e l P a u l i s t a , 
e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L E I N . 3.764, D E 24-1-1957 — A l t e r a n d o o inc i so 
C D X do n . 266, do ar t igo l . o da L e i n . 2.917, 
de 28-12-1954. 

L E I N . 3.765, D E 24-1-1957 — A l t e r a n d o o i t e m 
V do n . 50 do ar t igo l .o da L e i n . 2.917, de 28-
13-1954. 

L E I N . 3.766, D E 24-1-1957 — A l t e r a n d o incisos 
das L e i s ns. 2.482, de 31-12-1953 e 2.917, de 
28-12-1954 e concede aux í l i o s . 

L E I N . 3.767, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre c o n 
c e s s ã o de a u x í l i o ao Cen t ro A c a d ê m i c o "22 de 
Agos to" , da Facu ldade P a u l i s t a de Di r e i t o . 

L E I N 3.763, D E 24-1-1957 — A l t e r a n d o o ieem m 
do n . 25 do ar t igo l .o da L e i n . 2.917, de 28 de 
dezembro de 1954. 

L E I N 3 769, D E 24-1-1957 — D a n d o nova r e d a 
ç ã o ao ar t igo 53 da L e i n . 819, de 31 de outubro 
de 1950. 

L E I N . 3.770, D E 24-1-1957 — Dec l a r ando de u t i 
l idade p ú b l i c a a Sociedade Benef icente " C l e 
mente F e r r e i r a " , desta C a p i t a l . 

L E I N . 3.771, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
a q u i s i ç ã o , por d o a ç ã o , de i m ó v e l s i tuado e m 
Osvaldo C r u z , destinado à c o n s t r u ç ã o da D e l e 
gac ia de Po l í c i a e Cade ia P ú b l i c a . 

L E I N . 3.772, D E 24-1-1957 — Al t e rando incisos 
das Le i s ns. 2.482, de 31 de dezembro de 1953 
e 2.917, de 28 de dezembro de 1954 e concede 
a u x í l i o s . 

L E I N . 3.773, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
a t u a l i z a ç ã o dos proventos de ina t ivos que espe
c i f i c a . 

L E I N . 3.774, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
a a p l i c a ç ã o dos d e p ó s i t o s feitos n a C a i x a E c o 
n ô m i c a do Es tado e m f inanc iamentos para 
a q u i s i ç ã o , i n s t a l a ç ã o e equipamento de peque
nas propriedades a g r í c o l a s , e d á outras p r o v i 
d ê n c i a s . 

L E I N . 3 . Í 7 5 , D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
o imposto sobre vendas e c o n s i g n a ç õ e s e d á 
outras p r o v i d ê n c i a s . 

L E I N . 3.776, D E 24-1-1957 — Pror rogando , a t é 
25 de Janeiro de 1957, o a b ô n ò p r o v i s ó r i o a que 
se refere o § 2,o do art . l .o da L e i n . 3.668, 
de 22 de dezembro de 1956. 

L E I N . 3.777, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
c r i a ç ã o de u m g i n á s i o es tadual no m u n i c í p i o de 
J acup i r anga . 

L E I N . 3.778, D E 24-1-1957 — Integrando cargos 
do Q u a d r o da Secre ta r ia do G o v e r n o n » d a S e 
c re t a r i a da S e g u r a n ç a P ú b l i c a . 

L E I N . 3.779, D E 24-1-1957 — Dispondo sobre 
c r i a ç ã o de u m g i n á s i o estadual , n o ba i r ro do 
I t a i m , da C a p i t a l . 

L E I N . 3.780, D E 24-1-1957 — Passando a deno
m i n a r - s e " E n g e n h e i r o H a r o l d o G u i m a r ã e s B a s 
tos" , o grupo escolar do d is t r i to de M a c e d ó n i a , 
do M u n i c í p i o de F e r n a n d ó p o l i s . 

D E C R E T O N . 27.328, D E 24-1-1957 — A p r o v a n d o 
o O r ç a m e n t o da B o l s a O f i c i a l de Valores de 
Santos para o exe rc íc io de 1957. 

D E C R E T O N . 27.329, D E 24-1-1957 — A p r o v a n d o 
o O r ç a m e n t o da Facu ldade de F a r m á c i a e 
Odonto log ia de P i r ac i caba para o exe rc íc io de 
1957. 

D E C R E T O N . 27.336, D E 26-1-1957 — D a n d o de
n o m i n a ç ã o ao g i n á s i o do Ib i rapuera . 

L E I N . 3.741, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

A p r o v a acordo que especifica, celebrado 
c m 29 de agosto de 1955 entre o G o v e r n o do 
Espado e o Inst i tuto N a c i o n a l de I m i g r a ç ã o e 
C o l o n i z a ç ã o . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
f a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 

p romulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a aprovado, nos termos do texto ane

xo à presente le i , o Acordo celebrado em 29 de agosto 
de 1955, entre o Governo do Es tado e o Ins t i tu to N a c i o 
n a l de I m i g r a ç ã o e C o l o n i z a ç ã o , que a t r i bu i ao D e p a r t a 
mento de I m i g r a ç ã o e C o l o n i z a ç ã o , da Secre ta r i a de E s 
tado dos Negóc ios d a A g r i c u l t u r a , todas as a t ividades 
executivas referentes aos problemas de r e c e p ç ã o , desem
barque, d e s e m b a r a ç o de bagagem, hospedagem, e n c a m i 
nhamento e co locação de migrantes nac iona is e de imi
grantes no â m b i t o te r r i to r ia l do Es tado de S ã o P a u l o . 

Ar t igo 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 24 
de janei ro de 1957. 

J Â N I O Q U A D R O S 
J a y m e de A l m e i d a P i n t o 

P u b l i c a d a na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negóc ios do Governo , aos 24 de janei ro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l 

T E R M O D E A C O R D O 

T e r m o de Acordo que entre s i fazem o Inst i tuto N a 
c iona l de I m i g r a ç ã o e C o l o n i z a ç ã o e o Governo do E s 
tado de S ã o P a u l o pa ra a e x e c u ç ã o cas at ividades de re-
c e ç ã o , desembarque, d e s e m b a r a ç o de bagagens, hospe
dagem, encaminhamento e co locação de migrantes nac io 
n a i s e de imigrantes , dentro do â m b i t o t e r r i to r ia l do re
fer ido E s t a d o . 

A o s 29 dias do m ê s de i g ô t t o do ano de m i l nove
centos e c i r ' : n t a e cinco, no Gabine te do Presidente oo 
Ins t i tu to N . *» i a l de I m i g r a ç ã o e Co lon i zação , presentes 
o D r . Car los í / i r ia to Sabcya , Presidente do referido Ins
t i tu to , e, como representante do Governo do Estado de 
S â o Paulo , o. Bacha re l Breno Leme Aspr ino , para o f im 
especial de assinarem o presente A c ô i d o que se destina 
a reger a e x e c u ç ã o das atividades de r e c e p ç ã o , desembar
que, d e s e m b a r a ç o de bagagem, hospedagem, e n c a m i n h a 
mento e co locação de migrantes nacionr.is e im ig ra etes no 
â m b i t o te r r i to r ia l do r e e r i d o Estado, de conformida e 
c o m as c l á u s u l a s que se seguem, ficou a ius tado : C l á u s u 
l a I .— Tendo e m vista a expe r i ênc ia do Depar tamento de 
I m i g r a ç ã o e C o l o n i z a ç ã o , da Secretaria de instado dns 
Negóc ios da A g r i c u l ura do Estado ce S ã o P. iulo, dora 
vante sempre indicado no presente Acôr 'o apenas p?!a 
s lq la T I C . o Inst i tuto N a c i o n a l de I m i g r a ç ã o e Co lon iza 
ç ã o doravante apenas indicado pela sigla I N I C . deixa a 
cargo do referido Drriartsi manto, a pa r t i r da data do re
gistro no T r i b u n a l de Contas , todas as at ividades execu
tivas qus se referem ars problemas t e r r e o p e â o , desem
barque, d e s e m b a r a ç o tle bagagem, hospedagem, e n c a m i n h a 
mento e cr locação de migrantes nacionais, checados a 
S ã o Pau lo por vi«» terrestre ou m a r í t i m a , e de i m i g r a n 
tes dirigidos, i t e é. p o n e d o r o : de visfo eonnrtar c lass i 
f icado r.o art igo 10 do Decreto- le i n . 7.C37. de 18 de se
tembro de 1345, dcsembarccdcs nnq^iele Estado por v i a 
m a r í t i m a ou a é r e a , diretamente procedentes ao exter ior . 

C L A U S U L A II — As at ividades de a s s i s t ê n c i a r r é d i c o -
social ao migrante naMona l e ao imi i i ra~ te dir;?!do, no 
p e r í o d o de transito, que necessariamente se i m p õ e , n a 
caso. como f u n ç ã o do poder públ ico , e que se desenvolvem 
à margem rias a^iviflates centrais das fases de t raba lho 
mencionadas na C l á r s v l a I , f icam t a m b é m , a cargo do 
nc. inc lu ln ' 'o - se . portanto, entre as o b r i g a ç õ e s norma.* 
assumidas pelo Es :ado de S \ o Pau lo no pr-sente Acordo 

C T . A U f c U l A m — C o n t i n u a r ã o seiK*o e>:?c!ita-'lis pe
l o I N I C as at ividades re"ativas ao controle de fn t rada de 
imigrantes no Puis p- los portes e « ' r v i i r t o s do Estado, 
abertos ao t r á f e g o in te rnac ional , bem como as tarefas 

concernentes à f i sca l i zação das empresas de transportes 
qu? se des t inam à c o n d u ç ã o de migrantes , tanto por v i a 
m a r í t i m a como por vias inter iores . Os ó r g ã o s executivos 
do I N I C localizados no Es tado de S ã o Pau lo , p o d e r ã o , 
entretanto, sol ic i tar aos ó r g ã o s executivos regionais e l o 
cais do T I C a sua c o l a b o r a ç ã o pa ra o pleno cumpr imen to 
das a t r i b u i ç õ e s a que se refere esta C l á u s u l a . 

C L A U S U L A I V — A s dfspesas com passagens, t rans
portes de bagagens e encaminhamento do migrante n a c i o 
n a l ou do imigran te dir igido, dentro do Estado de S ã o 
Pau lo , s t r ã o de responsabilidade do referido Es tado . 

C L A U S U L A V — A f i m de que o I N I C possa a ten
der á s suas f inal idades legais b á s i c a s , o T I C f a r á remessa 
t r imes t r a l do r e l a t ó r i o geral sobre a e x e c u ç ã o dos se rv i ços 
que pelo presente Acordo f i c am a seu cargo, procedendo 
ao preenchimento e remessa aos ó r g ã o s de c e n t r a l i z a ç ã o 
p r ó p r i o s dos boletins, f ichas, mapas de i n f o r m a ç õ e s etc., 
que o I N I C ju lga r n e c e s s á r i o s à f i x a ç ã o dos dados t é c n i 
cos i n d i s p e n s á v e i s aos seus estudos e pesquisas, e à cen
t r a l i z a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s concernentes ao compor t amen
to dos f e n ô m e n o s sociais e e c o n ô m i c o s que se desenvol
vem no campo de sua c o m p e t ê n c i a , b e m como à s suas 
at ividades de fins puramente e s t a t í s t i c o s . 

C L A U S U L A V I — C o m o a u x í l i o p a r a o custeio das 
despesas referentes à í x e c u ç ã o das at ividades que pelo 
presente Acordo s ã o cometidas ao Estado de S ã o Pau lo , 
o I N I C compromete-se a fornecer a esse Estado, durante 
a v igênc ia do mesmo, u m aux í l i o de Cr$ 4.500.000,00 (qua
tro m i l h õ e s e quinhentos m i l cruzeiros) , que s e r ã o entre
gues à Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios d a A g r i c u l t u r a 
em 2 (duas) parcelas, a p r ime i r a de CrS 3.000.000,00 ( t r ê s 
m i l h õ e s de cruzeiros) imediatamente a p ó s o Regis t ro deste 
Acordo no T r i b u n a l rie Contas e a segunda de C r $ . . . 
1.500.000,00 ( h u m m i l h ã o e quinhentos m i l cruzeiros) 
t r i n t a dias contados da da ta da entrega da p r ime i r a pres
t a ç ã o . 

C L A U S U L A V I I — P a r a acompanhar a e x e c u ç ã o do 
presente Acordo e estabelecer a n e c e s s á r i a a r t i c u l a ç ã o , 
m a n t e r á o I N I C u m Representante j u n t o ao G o v e r n o do 
Estado de S ã o P a u l o que f i c a r á local izado, de p r e f e r ê n 
cia, na prór i r i a sede do T I C . 

C L A U S U L A V I I I — O present ; Acordo é f i rmado a 
t í t u l o exper imenta l e v i g e r a r á a pf.r t ir d a da ta do R e 
gistro pelo T r i b u n a l de Cen tas a t é 31 de dezembro do 
corrente ano, sendo desde lego consideradas as ^poss ib i l i 
dades £ estudadas as bases de novo Acordo que atenda i n 
teiramente à s e x i g ê n c i a s dos se rv i ços a serem executados 
a par t i r de l .o de jane i ro de 1956 e que s e r á opor tuna
mente anr^enta-do ao T r i b u n a l de Con tas . 

C L A U S U L A I X — O presente Acordo d e v e r á ser opor
tunamente submetido à a p r o v a ç ã o d a Assemblé i a L e g i s 
la t iva do Es tado de S ã o Pau lo , n a conformidade do a r t i 
go 20, letra " f " , ria. C o n s t i t u i ç ã o daquele Es tado . 

C L A U S U L A X — A despesa com o presente Acordo 
" o r r e r á por contp da verba 1.00.0, c o n s i g n a ç ã o 1.6.00. 
^ " ' ^ c r n ^ i a ç ã o 1.6.01, previs to no o r ç a m e n t o do I N T C e 
que «T"infra à d i s p o s i ç ã o no B a n c o do B r a s i l S . A , 

CL / iT j sTTT .A X I — Este con+rato s ó e n t r a r á e m vigor 
d « i o i s de devidamente registrado no T r i b u n a l de C o n 
tas. 

C X A U R T T H yrr _ ftstj ins t rumento e s t á Isento de 
«elr. " e x - v i " do d^^vs to no ar t igo 31, le tra " a " , c o m b i -
"•"»•) m m o 5 5.o do ar t igo 5.o da C o n s t i t u i ç ã o Federa l 
de l f > r'e setembro de 1946. 

E . nor a^s'm haverem as partes convencionado ass i -
no»n fl-*e T e r m o na p r e s e n ç a das testemunhas adiante 
subscritas. 

L E I N . 3.7«*», D E 24 D E J A N T i T R O DF. 1957 
D ' spõ> sobre t ra?»sformac eo da Escola 

N o r m a l " C o r o n e l J o ã o C r u z " , de Ava ré , em 
Ins t i tu to de E d u c a ç ã o , e dá outras p r o v i d ê n 
c ias . 

O r o V F T Í N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O " 
Fa~r> srber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 

eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — A Esco la N o r m a l " C o r o n e l J o ã o C r u z " , 
de A v a r é , f ica t ransformada em Ins t i tu to de E d u c a ç ã o , 
com a mesma d e n o m i n a ç ã o . 

A r t i g o 2.o — O Ins t i tu to de E d u c a ç ã o " C o r o n e l J o ã o 
C r u z " , ora cr iado, m a n t e r á os seguintes cursos: 

I — Curso P r é - P r i m á r l o ( J a r d i m da I n f â n c i a ) , de 
de 3 ( t r ê s ) anos; 

I I — Curso P r i m á r i o , de 5 (cinco) anos, subd iv id i 
do em p r i m á r i o comum, de 4 (quatro) anos; 
e complementar , de 1 (um) ano ; 

I I I — Curso G i n a s i a l , de 4 (quatro) anos, com or-
g a n i s a ç ã o e f ina l idades estabelecidas pela l e 
g i s l a ç ã o federal ; 

I V — Curso de F o r m a ç ã o de Professores P r i m á r i o s , 
de 3 t ( r ê s ) anos; 

V — Curso de A p e r f e i ç o a m e n t o , de 1 (um) ano; 
V I — C u r s o s de E s p e c i a l i z a ç ã o , ( . . . v e t a d o . . . ) ; e, 

V I I — Cursos de Admin i s t r adores Escolares ( . . . v e 
t a d o . . . ) . 

Ar t igo 3.o — V e t a d o . 
P a r á g r a f o ú n i c o — V e t a d o . 
A r t i g o 4.0 — V e t a d o . 
A r t i g o 5.0 — V e t a d o . 
A r t i g o 6.0 — V e t a d o . 
A r t i g o 7.o — V e t a d o . 
A r t i g o 8.o — V e t a d o . 
§ l . o — Ve t ado . 
§ 2 .o — V e t a d o . 
A r t i g o 9.o — Ve t ado . 
A r t i g o 10 — V e t a d o . 
A r t i g o 11 — Vetado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — V e t a d o . 
A r t i g o 12 — Vetado. 
8 l . o — Ve tado . 
§ 2 .o — V e t a d o . 
A r t i g o 13 — Ve tado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — Ve tado . 
A r t i g o 14 — Vetado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — V e t a d o . 
A r t i g o 15 — V e t a d o . 
A r t i g o 16 — V e t a d o . 
A r t i g o 17 — Ve tado . 
A r t i g o 18 — V e t a d o . 
A r t i g o 19 — V e t a d o . 
P a r á g r a f o ún*co — V e t a d o . 
A r t i g o 20 — V e t a d o . 

D i spos i ções Gerais 

A r t i g o 21 — V e t a d o . 
' A r t i g o 22 — P a s m a r ã o para o Ins t i tu to ora c r iado as 

i n s t a l a ç õ e s , móve i s , pessoal e verbas o . ç a m e r ^ . r i a s r o i a -
t ivos à Esco la N o r m a l " C o r o n e l J o ã o C u z " . 

A r t i g o 23 — O Colégio Es tadua l " C o r o n e l J o ã o 
O i u z " , remanescente da t r a n s f o r m a ç ã o operada por e s M 
le i , p o d e r á func ionar f m onr>:o ao TnrMHuo de E d u c a ç ã o 
desde que n ã o cont rar ie as normas peclgótr 'cas p r ó p r i a s ao 
ensino n o r m a l e o p e r m i t a m as cond ições mater ia is do e d i . . 
f ic io que s e r v i r á de sede c o referido estabelecimento. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Enquan to í u n c i o n a r em anexo, 
o l . o c ic lo do estabelecimcn*o tíc que t ra ta este ar t igo 
s e r á c o n s t i t u í d o do Curso G i n a s i a l referido no a r t . 2 .o , 
i t em I I I , desta le i . 

A r t i g o 24 — Os t i tu lo sdos f u n c l o n á - i o s aorangidos 
por esta le i s e r ã o aposti lados pelo S e c r e t á r i o da E d u c a 
ç ã o e as aposti las p u b ' I ç a d a s no ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 25 — O Ins t i tu to de E d u c a ç ã o ora c i a d o p o 
d e r á ser bestai?do no p r é d i o cle> Cc lég io Es tadua l " C o r o 
ne l J o ã o C r u z " , desde que adaptado para esse f i m . 

A r t i g o 26 — A le i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io em que 
se der a i n s t a l a ç ã o do Ins t i tu to de E d u c a ç ã o , de que t r a 
i a esta l e i . c o n s i g n a r á » s verbas n e c e s s á r i a s para ocor
rer á s respectivas despesas. 
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